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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 15504.018035/2008-67

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2302-000.298 — 3* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 13 de maio de 2014

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente PROMOVESERVICOS EDUCACIONAIS LTDA. E OUTROS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
Periodo de apuracao: 01/07/2003 a 28/02/2007

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF, por
unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligéncia, para que o Fisco informe se o
crédito langado foi objeto de Parcelamento.

Liege Lacroix Thomasi — Presidente

Juliana Campos de Carvalho Cruz - Relatora

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi
(Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi, Leo Meirelles do
Amaral, Leonardo Henrique Pires Lopes e Juliana Campos de Carvalho Cruz.



  15504.018035/2008-67  2302-000.298 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 13/05/2014 Solicitação de Diligência PROMOVE SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. E OUTROS FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 23020002982014CARF2302RES  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 Período de apuração: 01/07/2003 a 28/02/2007
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para que o Fisco informe se o crédito lançado foi objeto de Parcelamento.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Presidente 
 Juliana Campos de Carvalho Cruz - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Leonardo Henrique Pires Lopes e Juliana Campos de Carvalho Cruz.
 
 
 
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo sujeito passivo PROMOVE SEVRIÇOS EDUCACIONAIS LTDA E OUTROS em face da decisão da 7ª Turma da DRJ/BHE que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário.
 Refere-se a multa aplicada a ofensa ao artigo 32, inciso III, da Lei n° 8.212/01 e 8° da Lei 10.666, de 2003 c/c art. 225, inciso III, do Regulamento da Previdência Social -RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, por ter a empresa deixado de apresentar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, em meio digital, com leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais da Secretaria da Receita Previdenciária atual (MANAD) ou em vigor à época da ocorrência dos fatos geradores, no período de 07/2003 a 02/2007. 
 A ação fiscal foi precedida do Mandado de Procedimento Fiscal n° 09421018, do Termo de Início da Ação Fiscal � TIAF, fls. 86/87, do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD, fls. 188 e 190/191, tendo sido encerrada em 23/10/2008, conforme Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal, fls. 192/193. (as folhas citadas são do processo 15504.018030/2008-34 a que este está apensado).
 Conforme Relatório Fiscal (fls. 14), foi aplicada a penalidade prevista nos artigos 283, inciso II, alínea "b" e 373 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto 3.048/99, no valor de R$ 12.548,77 (doze mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos). Não ficou configurada a ocorrência de agravantes ou atenuantes, previstas, respectivamente, nos artigos 290 e 291 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
 De acordo com a fiscalização ficou constatado o interesse comum entre as seguintes empresas: Educação Infantil e Ensino Fundamental Savassi Ltda, CNPJ. 05.385.879/00001-50; Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda, CNPJ. 05.401.768/0001-90; Pampulha Ensino Fundamental Ltda, CNPJ. 06.001.557/0001-23; Educação Infantil e Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda, CNPJ. 05.401.766/0001-00; Educação Infantil e Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda, CNPJ.05.392.395/0001-39; Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda, CNPJ. 06.001.546/0001-43; Colégio Sete Lagoas Ensino Fundamental Ltda, CNPJ. 04.901.337/0001-20; Centro Mineiro de Ensino Superior-CEMES - Ltda, CNPJ. 02.636.995/0001-07; Promove Participações Ltda, CNPJ. 05.376.569/0001-70; Promove Serviços Educacionais Ltda, CNPJ. 05.376.559/0001-34; Promove Cursos Livres e Mercantil, CNPJ. 42.975.896/0001-74, Magle Edição Comércio e Distribuição de Livros Ltda, CNPJ. 05.399.437/0001-63, Sociedade Educacional Sistema Ltda., CNPJ. 23.840.945/0001-17.
 Restando configurada a sujeição passiva entre elas, foram emitidos em nome das empresas os Termos de Sujeição Passiva cuja ciência ocorreu no PAF 15504.018030/2008-34 (fls. 213/222, 226 e 227).
 Ainda no relatório, informa o auditor que a Associação Educativa do Brasil � SOEBRAS, CNPJ. 22.669.915/0001- 27, foi eleita responsável subsidiária, nos termos do art. 133 do CTN por ter adquirido do grupo PROMOVE o direito de uso da marca PROMOVE, em 01/11/2006, por meio de contrato particular de "Licença de Uso da Marca", continuando a explorar a antiga atividade econômica da autuada. Para o exercício das atividades então pactuadas, a adquirente inscreveu novos estabelecimentos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, manteve o mesmo endereço e CNAE da cedente (fls. 139 a 150 do PAF 15504.018030/2008-34). 
 Em segundo ato, a SOEBRAS através do Contrato Particular de Alienação de Estabelecimento Empresarial � TRESPASSE, adquiriu das empresas do grupo todo o complexo de bens organizados para exercício da atividade, composto da titularidade do estabelecimento empresarial, incluindo todo o ativo e passivo, bem como, a propriedade de todos os seus elementos corpóreos e incorpóreos, imóveis, móveis, e semoventes e afins (fls. 151 a 159 do PAF 15504.018030/2008-34).
 Com isso, a SOEBRAS fez constar em seu balanço patrimonial, em 31/12/2007, a referida aquisição, lançando em seu ativo diferido o montante de R$ 14.383.436,00 referente a incorporação dos estabelecimentos de ensino PROMOVE COLÉGIOS E PROMOVE FACULDADES, incluindo a propriedade de todos os seus elementos corpóreos e incorpóreos, imóveis, móveis, semoventes e afins.
 Todavia, informa ainda o auditor, a Autuada (Promove Serviços) não procedeu as devidas anotações nos Órgãos Oficiais de Registro, não arquivando na JUCEMG qualquer alteração contratual de dissolução ou liquidação, sendo seu último arquivamento nesse órgão o contrato de alienação mencionado conforme registro de n° 3818113 (fls. 108/109 do PAF 15504.018030/2008-34). Registra também que a autuada não cumpriu com as obrigações frente à administração tributária, permanecendo ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
 A Autuada após ciência do auto de infração, em 12/11/2008, apresentou defesa juntamente com a empresa Promove Serviços Educacionais Ltda., Promove Participações Ltda., o sócio Luiz Magno da Silva Saramago, o sócio Hélio Soares Bazzoni, o sócio João Bosco Fontoura, o sócio Paulo Estevam da Silva Bastos, o sócio José Alyrio Bicalho Mourdo, Sociedade Educacional Sistema Ltda., Centro Mineiro de Ensino Superior � CEMES Ltda., Colégio Sete Lagoas Ensino Fundamental Ltda., Educação Infantil e Ensino Fundamental Savassi S/C Ltda, Educação Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda., Pampulha Ensino Fundamental Ltda., Educação Infantil e Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda., Educação Infantil e Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda., Magle Edição Comércio e Distribuição de Livros Ltda., Promove Cursos Livres e Mercantil Ltda., Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda. e o sócio Carlos Alberto Moreira, fls. ., alegando em síntese:
 a) ILEGITIMIDADE DOS CO-RESPONSÁVEIS - A inclusão dos representantes legais como co-responsáveis não merece prosperar, uma vez que não foram provados os incontestes motivos justificadores da coobrigação. As pessoas jurídicas e físicas discriminadas na Relação de Vínculo sequer foram notificadas acerca do mesmo, o que não é permitido pelo Ordenamento Jurídico. Não houve no caso, a comprovação de que os representantes legais agiram com excesso de mandato;
 b) NORMAS LEGAIS INFRINGIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA - Comenta que o Poder Judiciário já reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança de INSS sobre pagamento de alimentação, de multas e de impostos de forma arbitrária e ilegal. 
 c) Que a manutenção do auto de infração configura cerceamento de defesa e ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República. A autuação não atende aos princípios básicos inerentes à Administração Pública, previstos na Lei 9.789/99, pois, quando da auditoria realizada, o auditor poderia ter alertado acerca dos eventuais problemas, a exemplo da apresentação de documentos/dados faltantes, conferindo a defendente a oportunidade de regularizar a situação antes mesmo de ser autuada. Que o Relatório Fiscal da aplicação da multa é nulo por não observar as determinações contidas no artigo 243 do Regulamento da Previdência Social. O artigo 244 do mesmo Regulamento só teria eficácia se o próprio contribuinte tivesse apurado e confessado sua dívida. O Decreto 3048/1999, no artigo 245, confirma a tese de que não pode haver, simultaneamente, uma notificação de lançamento - como são as LDC's e uma confissão de divida, prevalecendo a que foi realizada em momento anterior. 
 d) MULTA EXCESSIVA COM EFEITO CONFISCATÓRIO. AFRONTA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 150 - A multa aplicada é excessiva, absurda além de confiscatória;
 e) DEMAIS AUTOS DE INFRAÇÃO - Informam os impugnantes que em relação aos demais autos de infração lavrados na mesma ação fiscal, cuja matéria guarda identidade com a presente, especialmente no que se refere à amplitude e falta de especificação, serão objeto de defesas em apartado, com as devidas especificações; 
 f) ERRÔNEA IMPOSIÇÃO DE MULTA E JUROS - Face à impossibilidade de se aferir valores, a multa aplicada tem efeito de confisco, o que é vedado pela CF/88, razão pela qual fica, desde já, expressamente, impugnados os lançamentos de multas e juros, mesmo porque, em sua maioria já foram objeto de outros Autos de Infração;
 g) INOCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO CRIMINAL - Como já informado anteriormente, não houve, em momento algum por parte da autuada, omissão de fatos, dados e documentos, pelo que impugna a eventual configuração de crime nos moldes do art. 337A do Código Penal Brasileiro; 
 h) Ao final, pleiteou a improcedência da ação, a juntada posterior de outros documentos e que todas as notificações sejam emitidas em nome de Maria Fernanda Guimarães Castro, procuradora, no endereço Av. Raja Gabaglia � 1093, 90 andar, Cidade Jardim- Belo Horizonte.
 A SOEBRAS - Associação Educativa do Brasil, CNPJ 22.669.915/0001-27, na condição de subsidiária, impugnou o lançamento (fls. 385/391), arguindo:
 a) Que arrendou em 01/11/2006 a utilização da marca "Promove" em troca de pagamento em dinheiro para o Grupo "Promove";
 b) Que o Grupo Promove mantém suas atividades empresariais normais, tanto que possui as unidades Mangabeiras, Pampulha, Núcleo e Supletivo;
 c) Que a Promove e a SOEBRAS são empresas diversas, com sócios distintos, personalidades jurídicas próprias e independentes, coexistem no mercado e atuam cada qual em seus objetivos sociais, não se podendo falar em sujeição passiva subsidiária;
 d) Contestou a cobrança da: contribuição da empresa 1% SAT + 20% (FPN, PAT e RPA), contribuição de segurados (PAT e RPA), apropriação indébita - contribuição descontada dos segurados (FPN), AI CFL 30 - deixar de incluir verbas salariais em FOPAG, AI CFL 35 - deixar de apresentar dados em formato MANAD, AI CFL 38 - deixar de apresentar livro diário de 2003 a 2007, AI CFL 67 - deixar de informar fatos geradores através da GFIP, AI CFL 68 - apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores AI CFL 91 - apresentar GFIP em desconformidade com o Manual;
 e) Que a Impugnante goza de isenção/imunidade tributária, por ser entidade beneficente de assistência social;
 f) Que pelo simples fato de ter arrendado a marca não pode ser responsabilizada pelas obrigações da empresa cedente;
 g) Que o período do arrendamento ocorreu no final de 2007 e a autuação compreende as competências a partir de 2003;
 h) Que as diversas alterações ocorridas no sistema de entrega de dados, como envio das GFIPs, causaram certa confusão e desconhecimento técnico, o que não pode ser considerado má fé. Entende que não pode ser punida sem ter concorrido para a prática de ato ilícito; 
 i) Que a SOEBRAS apresentou pedidos de parcelamento de débitos protocolados em 15/10/2007, pelo que roga seja transferido todo o passivo fiscal para o CNPJ 22.669.915/0001-27, permitindo a sua inclusão nos parcelamentos já solicitados, o que é justo e de direito;
 j) Requereu a insubsistência do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF; o não reconhecimento da sujeição passiva subsidiária; a anulação do procedimento e o reconhecimento da imunidade tributária da SOEBRAS;
 k) Considerando a solicitação das entregas da GFIP e SEFIP, cumprida a tempo, pela unidade Pampulha Ensino Fundamental Ltda. e sendo a SOEBRAS primária, não havendo procedimento anterior, nem multa, nem procedimento concluído com apenamento para a empresa, ponto relevante por ter a fiscalização caráter educativo de orientação e não meramente punitivo, pleiteou a improcedência do lançamento com a não imputação de multa, excluindo-se os valores acrescidos para manter, tão somente, o débito originalmente constatado face a inexistência de má-fé na atuação da SOEBRAS;
 l) Mais adiante, pleiteou a transferência do débito para o CNPJ 22.669.915/0001-27 da SOEBRAS para que seja incluído na solicitação de parcelamento datado em 15/10/2007. Requereu, ainda, a confirmação do parcelamento com a inclusão dos valores.
 Na decisão proferida pela 7ª Turma da DRJ/BHE - ACORDÃO 02-28.209 (fls. 446/464), por unanimidade de votos, foi mantido o crédito pelas seguintes razões:
 a) De acordo com o relatório fiscal, a empresa apresentou os arquivos digitais das folhas de pagamento de 07/2003 a 12/2006 fora do leiaute exigível, além de não ter apresentado os arquivos digitais contendo os lançamentos contábeis de 01/2007 e 02/2007, infringindo os artigos 32, inciso III, da Lei n° 8.212, de 1991, e 8° da Lei 10.666, de 2003, combinado com o art. 225, inciso III, do Regulamento da Previdência Social -RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999;
 b) No pólo passivo estão incluídas as pessoas jurídicas responsáveis pelo pagamento do crédito lançado, contribuinte e componentes do mesmo grupo econômico, por solidariedade;
 c) A alegação de que a multa em face de seu elevado valor é confiscatória não pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se trata de exigência fundada em legislação vigente, à qual este julgador está vinculado; 
 e) É obrigação legal do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercício de suas funções, constatar a ocorrência, em tese, de crime contra a Seguridade Social; 
 f) A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o Impugnante fazê-lo em outro momento processual;
 g) A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato; 
 h) Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante; 
 i) Tendo a autoridade fiscal observado o cumprimento dos requisitos legais indispensáveis a validade do lançamento do crédito tributário, eventuais questionamentos acerca da emissão ou execução do MPF, por constituir essencialmente um instrumento de controle administrativo, não importam em nulidade do procedimento fiscal;
 j) Quanto à possibilidade de parcelamento aventada pelo contribuinte, dos débitos das empresas do grupo Promove é bom lembrar que não compete a este órgão julgador deferir ou indeferir tais pedidos, cabendo as Delegacias da Receita Federal do Brasil -DRF as decisões sobre pedido de parcelamento. Assim, para qualquer informação nesse sentido, deverá a requerente dirigir-se a Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, como disposto as fls. 01/03 do presente crédito tributário.
 O sujeito passivo PROMOVE SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA e seus Responsáveis Solidários tiveram ciência do Acórdão 02-28.209 (fls. 467/515). Inconformados, apresentaram Recurso Voluntário único (fls. 516/535) aduzindo, em breve síntese:
 a) A ilegitimidade da SOEBRAS para figurar como devedora das dívidas contraídas pelo grupo "Promove", pela mera utilização da marca em contrato de licença para uso de marca, por inexistir previsão legal de que o uso da marca acarreta responsabilidades tributárias;
 b) A exclusão do pólo passivo da obrigação os sócios das empresas Recorrentes;
 c) A redução das multas aplicadas, em aplicação ao disposto no art. 150, IV da CR/88 c/c art. 10 da Lei 9.784/99;
 d) A imunidade tributária da SOEBRÁS atinge os contratos de TRESPASSE realizados com todos os entes que foram objeto do aludido contrato.
 Eis o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora 
 Consta na fls. 1074 dos autos que a empresa teria optado por parcelar, nos termos da Lei nº 11.941/09, todos os débitos da PGFN e Receita Federal. Todavia, à fls. 1078, esclareceu o Fisco que em alguns extratos juntados aos autos foi verificado o pedido de parcelamento e em outros não tem qualquer registro.
 Nos termos do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06, de 22/07/2009, no prazo determinado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 19/11/09, em relação aos débitos que se encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deveria desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria. 
 Posteriormente, o art. 1º, §1º da Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 03, de 29.04.2010, estabeleceu que o sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento deveria entre os dias 1º a 30 de junho manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de 2009, não sendo necessária a manifestação para os débitos que estivessem com exigibilidade suspensa nos termos dos incisos III, IV, V e VI do art. 151 do Código Tributário Nacional, para os quais não houve desistência da respectiva ação judicial ou administrativa ou do parcelamento anterior, vide:
 "Art. 1º O sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , deverá, no período de 1° a 30 de junho de 2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de 2009.
 § 1º A manifestação de que trata o caput: 
 I - não contempla débitos que estejam com exigibilidade suspensa na forma dos incisos III, IV, V e VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), para os quais não houve desistência da respectiva ação judicial ou administrativa ou do parcelamento anterior..."
 No caso em análise, no período de 1º a 30 de junho/2010, os débitos objeto deste lançamento estavam com a exigibilidade suspensa por força da interposição da Impugnação Administrativa (cujo julgamento pela DRJ só ocorreu em 17.08.2010) e, no contexto, por não haver pedido de desistência, não obstante conste na fl. 1074 a informação de que o contribuinte tenha optado em parcelar todo o crédito tributário, esta opção, a princípio, não abarcaria o valor exigido neste lançamento.
 Sendo assim, para o fim de dirimir quaisquer dúvidas quanto a inclusão ou não destes débitos no parcelamento converto o julgamento em diligência.
 
 Por todo o exposto, 
 CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que o Fisco informe se os débitos objeto deste lançamento foram objeto de parcelamento pelo contribuinte ou pelas demais empresas responsáveis (solidária ou subsidiariamente).
 É como voto.
 Sala das Sessões, em 13 de Maio de 2014.
 
 Juliana Campos de Carvalho Cruz
 Relatora
 
 
 



Erro! A origem da
referéncia nao foi
encontrada.

Fls. 3

Relatorio

[rata-se de Recurso Voluntdrio interposto pelo sujeito passivo PROMOVE
SEVRICOS EDUCACIONAIS LTDA E OUTROS em face da decisao da 7* Turma da
DRIJ/BHE que julgou, por unanimidade de votos, improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédilo tributério.

Refere-se a multa aplicada a ofensa ao artigo 32, inciso III, da Lei n® 8.212/01 e
8" da Lei 10.666, de 2003 c/c art. 225, inciso III, do Regulamento da Previdéncia Social -RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, por ter a empresa deixado de apresentar todas as
informacgdes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse dos mesmos, na forma por eles
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a fiscalizacdo, em meio digital, com
leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais da Secretaria da Receita
Previdenciaria atual (MANAD) ou em vigor a época da ocorréncia dos fatos geradores, no
periodo de 07/2003 a 02/2007.

A acdo fiscal foi precedida do Mandado de Procedimento Fiscal n° 09421018,
do Termo de Inicio da Acao Fiscal — TIAF, fls. 86/87, do Termo de Intimagdao para
Apresentagdo de Documentos - TIAD, fls. 188 ¢ 190/191, tendo sido encerrada em 23/10/2008,
conforme Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal, fls. 192/193. (as folhas citadas sdo do
processo 15504.018030/2008-34 a que este esta apensado).

Conforme Relatério Fiscal (fls. 14), foi aplicada a penalidade prevista nos
artigos 283, inciso II, alinea "b" e 373 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
decreto 3.048/99, no valor de R$ 12.548,77 (doze mil quinhentos e quarenta e oito reais e
setenta e sete centavos). Nao ficou configurada a ocorréncia de agravantes ou atenuantes,
previstas, respectivamente, nos artigos 290 e 291 do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99.

De acordo com a fiscalizagdo ficou constatado o interesse comum entre as
seguintes empresas: Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Savassi [tda, CNPJ.
05.385.879/00001-50; Educacdo Infantil ¢ Ensino Fundamental Pampulha ILtda, CNPJ.
05.401.768/0001-90; Pampulha Ensino Fundamental Itda, CNPJ. 06.001.557/0001-23;
Educacdo Infantil ¢ Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda, CNPJ. 05.401.766/0001-00;
Educacdo Infantil e Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda, CNPJ.05.392.395/0001-39;
Mangabeiras Ensino Fundamental Ltda, CNPJ. 06.001.546/0001-43; Colégio Sete Lagoas
Ensino Fundamental Ltda, CNPJ. 04.901.337/0001-20; Centro Mineiro de Ensino Superior-
CEMES - 1Itda, CNPJ. 02.636.995/0001-07; Promove Participacdes Ltda, CNPJ.
05.376.569/0001-70; Promove Servicos Educacionais ILtda, CNPJ. 05.376.559/0001-34;
Promove Cursos Livres ¢ Mercantil, CNPJ. 42.975.896/0001-74, Magle Edicio Comércio e
Distribuicdo de Livros Ltda, CNPJ. 05.399.437/0001-63, Sociedade Educacional Sistema
Ltda., CNPJ. 23.840.945/0001-17.

Restando configurada a sujeigao passiva entre elas, foram emitidos em nome das
empresas os Termos de Sujeicdo Passiva cuja ciéncia ocorreu no PAF 15504.018030/2008-34
(fls. 213/222, 226 ¢ 227).

Ainda no-relatorio, informa o auditor que a Associacdo Educativa do Brasil —
SOEBRAS; CNPJ. 22.669.915/0001- 27, foi eleita responsavel subsidiaria, nos termos do art.
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133 do CTN por ter adquirido do grupo PROMOVE o direito de uso da marca PROMOVE, em
01/11/2006, por meio de contrato particular de "Licenga de Uso da Marca", continuando a
explorar a antiga atividade econdmica da autuada. Para o exercicio das atividades entdo
pactuadas, a adquirente inscreveu novos estabelecimentos no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas, manicve o mesmo endereco ¢ CNAE da cedente (fls. 139 a 150 do PAF
15504.018030/2008-34).

Em segundo ato, a SOEBRAS através do Contrato Particular de Alienagdo de
Estabeiccimento Empresarial — TRESPASSE, adquiriu das empresas do grupo todo o
omplexo de bens organizados para exercicio da atividade, composto da titularidade do
estabelecimento empresarial, incluindo todo o ativo e passivo, bem como, a propriedade de
todos os seus elementos corporeos e incorporeos, imoveis, moveis, € semoventes e afins (fls.
151 a 159 do PAF 15504.018030/2008-34).

Com isso, a SOEBRAS fez constar em seu balanco patrimonial, em 31/12/2007,
a referida aquisi¢do, langando em seu ativo diferido o montante de R$ 14.383.436,00 referente
a incorporacdo dos estabelecimentos de ensino PROMOVE COLEGIOS E PROMOVE
FACULDADES, incluindo a propriedade de todos os seus elementos corporeos e incorporeos,
imoveis, moveis, semoventes ¢ afins.

Todavia, informa ainda o auditor, a Autuada (Promove Servigos) ndo procedeu
as devidas anotagdes nos Orgios Oficiais de Registro, ndo arquivando na JUCEMG qualquer
alteracao contratual de dissolugdo ou liquidagdo, sendo seu ultimo arquivamento nesse 6rgao o
contrato de alienacdo mencionado conforme registro de n°® 3818113 (fls. 108/109 do PAF
15504.018030/2008-34). Registra também que a autuada ndo cumpriu com as obrigacdes frente
a administragdo tributaria, permanecendo ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica.

A Autuada ap6s ciéncia do auto de infracdo, em 12/11/2008, apresentou defesa
juntamente com a empresa Promove Servicos Educacionais Ltda., Promove Participagdes
Ltda., o s6cio Luiz Magno da Silva Saramago, o sécio Hélio Soares Bazzoni, o sécio Jodo
Bosco Fontoura, o socio Paulo Estevam da Silva Bastos, o socio José Alyrio Bicalho Mourdo,
Sociedade Educacional Sistema Ltda., Centro Mineiro de Ensino Superior — CEMES Ltda.,
Colégio Sete Lagoas Ensino Fundamental Ltda., Educagdo Infantil e Ensino Fundamental
Savassi S/C Ltda, Educa¢do Infantil e Ensino Fundamental Pampulha Ltda., Pampulha Ensino
Fundamental Ltda., Educagdo Infantil ¢ Ensino Fundamental Sete Lagoas Ltda., Educagao
Infantil e Ensino Fundamental Mangabeiras Ltda., Magle Edicdo Comércio e Distribuicao de
Livros Ltda., Promove Cursos Livres e Mercantil Ltda., Mangabeiras Ensino Fundamental
Ltda. e o socio Carlos Alberto Moreira, fls. ., alegando em sintese:

a) ILEGITIMIDADE DOS CO-RESPONSAVEIS - A inclusio dos
representantes legais como co-responsaveis ndo merece prosperar, uma vez que
nao foram provados os incontestes motivos justificadores da coobrigagdo. As
pessoas juridicas e fisicas discriminadas na Relagdo de Vinculo sequer foram
notificadas acerca do mesmo, o que nao ¢ permitido pelo Ordenamento Juridico.
Nao houve no caso, a comprovacao de que os representantes legais agiram com
excesso de mandato;

b) NORMAS LEGAIS INFRINGIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE
IMPUGNACAO. CERCEAMENTO DE DEFESA - Comenta que o Poder
Judiciario ja.reconheceu.a inconstitucionalidade da cobranga de INSS sobre
pagamento de alimentagdo, de multas e de impostos-de forma arbitraria e ilegal.

3
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¢) Que a manutencdo do auto de infragdo configura cerceamento de defesa e
ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Constituicdo da Republica. A autuagao ndo
atende aos principios basicos inerentes a Administragdo Publica, previstos na
Lei 9.789/99, pois, quando da auditoria realizada, o auditor poderia ter alertado
acerca dos eventuais problemas, a exemplo da apresentacio de
documentos/dados faltantes, conferindo a defendente a oportunidade de
rcgularizar a situagdo antes mesmo de ser autuada. Que o Relatorio Fiscal da
aplicacdo da multa ¢ nulo por ndo observar as determinagdes contidas no artigo
243 do Regulamento da Previdéncia Social. O artigo 244 do mesmo
Regulamento so teria eficdcia se o proprio contribuinte tivesse apurado e
confessado sua divida. O Decreto 3048/1999, no artigo 245, confirma a tese de
que nao pode haver, simultaneamente, uma notificagdo de lancamento - como
sdo as LDC's e uma confissdo de divida, prevalecendo a que foi realizada em
momento anterior.

d) MULTA EXCESSIVA COM EFEITO CONFISCATORIO. AFRONTA A
CONSTITUICAO FEDERAL ARTIGO 150 - A multa aplicada é excessiva,
absurda além de confiscatoria;

¢) DEMAIS AUTOS DE INFRACAO - Informam os impugnantes que em
relacdo aos demais autos de infracdo lavrados na mesma a¢do fiscal, cuja
matéria guarda identidade com a presente, especialmente no que se refere a
amplitude e falta de especificacdo, serdo objeto de defesas em apartado, com as
devidas especificacdes;

f) ERRONEA IMPOSICAO DE MULTA E JUROS - Face a impossibilidade de
se aferir valores, a multa aplicada tem efeito de confisco, o que ¢ vedado pela
CF/88, razao pela qual fica, desde ja, expressamente, impugnados o0s
langcamentos de multas e juros, mesmo porque, em sua maioria ja foram objeto
de outros Autos de Infragao;

g) INOCORRENCIA DE INFRACAO CRIMINAL - Como ja informado
anteriormente, nao houve, em momento algum por parte da autuada, omissao de
fatos, dados e documentos, pelo que impugna a eventual configuracdo de crime
nos moldes do art. 337A do Codigo Penal Brasileiro;

h) Ao final, pleiteou a improcedéncia da agdo, a juntada posterior de outros
documentos e que todas as notificacdes sejam emitidas em nome de Maria
Fernanda Guimaraes Castro, procuradora, no endere¢o Av. Raja Gabaglia —
1093, 90 andar, Cidade Jardim- Belo Horizonte.

A SOEBRAS - Associagao Educativa do Brasil, CNPJ 22.669.915/0001-27, na
condig¢do de subsidiaria, impugnou o lancamento (fls. 385/391), arguindo:

a) Que arrendou em 01/11/2006 a utilizagdo da marca "Promove" em troca de
pagamento em dinheiro para o Grupo "Promove";

b) Que o Grupo Promove mantém suas atividades empresariais normais, tanto
que possui as unidades Mangabeiras, Pampulha, Nucleo e Supletivo;
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¢) Que a Promove e a SOEBRAS sdo empresas diversas, com socios distintos,
personalidades juridicas préoprias e independentes, coexistem no mercado e
atuam cada qual em seus objetivos sociais, ndo se podendo falar em sujei¢do
passiva subsidiaria;

d) Contestou a cobrancga da: contribuicdo da empresa 1% SAT + 20% (FPN,
PAT e RPA), contribuicao de segurados (PAT e RPA), apropriagao indébita -
contribuicdo descontada dos segurados (FPN), AI CFL 30 - deixar de incluir
verbas salariais em FOPAG, AI CFL 35 - deixar de apresentar dados em formato
MANAD, AI CFL 38 - deixar de apresentar livro diario de 2003 a 2007, AI CFL
67 - deixar de informar fatos geradores através da GFIP, Al CFL 68 - apresentar
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores AI CFL 91 -
apresentar GFIP em desconformidade com o Manual;

e) Que a Impugnante goza de isengdo/imunidade tributaria, por ser entidade
beneficente de assisténcia social;

) Que pelo simples fato de ter arrendado a marca ndo pode ser responsabilizada
pelas obrigagdes da empresa cedente;

g) Que o periodo do arrendamento ocorreu no final de 2007 e a autuagao
compreende as competéncias a partir de 2003;

h) Que as diversas alteracdes ocorridas no sistema de entrega de dados, como
envio das GFIPs, causaram certa confusao e desconhecimento técnico, o que nao
pode ser considerado ma fé. Entende que ndo pode ser punida sem ter
concorrido para a pratica de ato ilicito;

i) Que a SOEBRAS apresentou pedidos de parcelamento de débitos
protocolados em 15/10/2007, pelo que roga seja transferido todo o passivo fiscal
para o CNPJ 22.669.915/0001-27, permitindo a sua inclusao nos parcelamentos
ja solicitados, o que € justo e de direito;

j) Requereu a insubsisténcia do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF; o nao
reconhecimento da sujei¢do passiva subsididria; a anulagdo do procedimento e o
reconhecimento da imunidade tributaria da SOEBRAS;

k) Considerando a solicitagdo das entregas da GFIP e SEFIP, cumprida a tempo,
pela unidade Pampulha Ensino Fundamental Ltda. e sendo a SOEBRAS
primaria, ndo havendo procedimento anterior, nem multa, nem procedimento
concluido com apenamento para a empresa, ponto relevante por ter a
fiscalizacdo carater educativo de orientagdo e ndo meramente punitivo, pleiteou
a improcedéncia do lancamento com a ndo imputacao de multa, excluindo-se os
valores acrescidos para manter, tdo somente, o débito originalmente constatado
face a inexisténcia de ma-fé na atuagao da SOEBRAS;

1) Mais adiante, pleiteou a transferéncia do débito para o CNPJ
22.669.915/0001-27 da SOEBRAS para que seja incluido na solicitagdo de
parcelamento datado em 15/10/2007. Requereu, ainda, a confirmagdo do
parcelamento com a inclusao dos valores.
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Na decisdo proferida pela 7* Turma da DRJ/BHE - ACORDAO 02-28.209 (fls.
446/464), por unanimidade de votos, foi mantido o crédito pelas seguintes razoes:

a) De acordo com o relatorio fiscal, a empresa apresentou os arquivos digitais
das folhas de pagamento de 07/2003 a 12/2006 fora do leiaute exigivel, além de
no ter apresentado os arquivos digitais contendo os langamentos contabeis de
01/2007 e 02/2007, infringindo os artigos 32, inciso III, da Lei n° 8.212, de
1991, e 8° da Lei 10.666, de 2003, combinado com o art. 225, inciso III, do
Regulamento da Previdéncia Social -RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048, de
1999;

b) No polo passivo estdo incluidas as pessoas juridicas responsaveis pelo
pagamento do crédito langado, contribuinte e componentes do mesmo grupo
econOmico, por solidariedade;

c) A alegagdo de que a multa em face de seu elevado valor ¢ confiscatoria nao
pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se trata de exigéncia fundada
em legislagdo vigente, a qual este julgador esta vinculado;

e) E obrigacdo legal do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil a
formaliza¢do de Representacdo Fiscal para Fins Penais sempre que, no exercicio
de suas fungdes, constatar a ocorréncia, em tese, de crime contra a Seguridade
Social,

f) A prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o Impugnante fazé-lo em outro momento processual;

g) A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploragdo, sob a mesma ou outra razao
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato;

h) Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante;

1) Tendo a autoridade fiscal observado o cumprimento dos requisitos legais
indispensaveis a validade do langamento do crédito tributario, eventuais
questionamentos acerca da emissao ou execucdo do MPF, por constituir
essencialmente um instrumento de controle administrativo, ndo importam em
nulidade do procedimento fiscal,

j) Quanto a possibilidade de parcelamento aventada pelo contribuinte, dos
débitos das empresas do grupo Promove ¢ bom lembrar que ndo compete a este
orgdo julgador deferir ou indeferir tais pedidos, cabendo as Delegacias da
Receita Federal do Brasil -DRF as decisdes sobre pedido de parcelamento.
Assim, para qualquer informacao nesse sentido, devera a requerente dirigir-se a
Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil de sua jurisdi¢do, como
disposto as fls. 01/03 do presente crédito tributario.
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O sujeito passivo PROMOVE SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA e seus
Responsaveis Solidarios tiveram ciéncia do Acordao 02-28.209 (fls. 467/515). Inconformados,
apresentaram Recurso Voluntario tnico (fls. 516/535) aduzindo, em breve sintese:

a) A ilegitimidade da SOEBRAS para figurar como devedora das dividas
contraidas pelo grupo "Promove", pela mera utilizagdo da marca em contrato de
licenca para uso de marca, por inexistir previsao legal de que o uso da marca
acarreta responsabilidades tributarias;

b) A exclusdo do polo passivo da obrigacdo os socios das empresas
Recorrentes;

¢) A reducao das multas aplicadas, em aplicacdo ao disposto no art. 150, IV da
CR/88 c/c art. 10 da Lei 9.784/99;

d) A imunidade tributaria da SOEBRAS atinge os contratos de TRESPASSE
realizados com todos os entes que foram objeto do aludido contrato.

Eis o relatorio.
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Voto
Consclheira Juliana Campos de Carvalho Cruz, Relatora

Consta na fls. 1074 dos autos que a empresa teria optado por parcelar, nos
termos da Lei n® 11.941/09, todos os débitos da PGFN e Receita Federal. Todavia, a fls. 1078,
esclareceu o Fisco que em alguns extratos juntados aos autos foi verificado o pedido de
parcelamento e em outros ndo tem qualquer registro.

Nos termos do art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22/07/2009, no
prazo determinado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n°® 13, de 19/11/09, em relacdo aos
débitos que se encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deveria desistir,
expressamente e de forma irrevogavel, da impugnacio ou do recurso administrativos ou
da acdo judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegacoes de direito
sobre as quais se fundam os processos administrativos e as agdes judiciais, até 30 (trinta)
dias ap6s o prazo final previsto para efetuar o pagamento a vista ou opcao pelos parcelamentos
de débitos de que trata esta Portaria.

Posteriormente, o art. 1°, §1° da Portaria Conjunta da PGFN/RFB n° 03, de
29.04.2010, estabeleceu que o sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento
deveria entre os dias 1° a 30 de junho manifestar-se sobre a inclusdo dos débitos nas
modalidades de parcelamento para as quais tenha feito op¢ao na forma da Portaria Conjunta
PGFN/RFB N° 6, de 22 de julho de 2009, nao sendo necessaria a manifestacio para os
débitos que estivessem com exigibilidade suspensa nos termos dos incisos III, IV, V e VI
do art. 151 do Codigo Tributario Nacional, para os _quais nio houve desisténcia da
respectiva acio judicial ou administrativa ou do parcelamento anterior, vide:

"Art. 1° O sujeito passivo que teve deferido o pedido de
parcelamento previsto nos arts. 1°a 3°da Lei N°11.941, de 27 de
maio de 2009 , devera, no periodo de 1° a 30 de junho de 2010,
manifestar-se sobre a inclusdo dos débitos nas modalidades de
parcelamento para as quais tenha feito op¢do na forma da
Portaria Conjunta PGFN/RFB N° 6, de 22 de julho de 2009.

§ 1° A manifestagdo de que trata o caput:

I - ndo contempla débitos que estejam com exigibilidade
suspensa na forma dos incisos III, IV, Ve VI do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Codigo Tributario Nacional
(CTN), para os quais ndo houve desisténcia da respectiva a¢do
Jjudicial ou administrativa ou do parcelamento anterior..."

No caso em andlise, no periodo de 1° a 30 de junho/2010, os débitos objeto deste
langamento estavam com a exigibilidade suspensa por for¢a da interposi¢do da Impugnagdo
Administrativa (cujo julgamento pela DRJ s6é ocorreu em 17.08.2010) e, no contexto, por nao
haver pedido de desisténcia, ndo obstante conste na fl. 1074 a informagao de que o contribuinte
tenha optado em parcelar todo o crédito tributario, esta op¢do, a principio, nao abarcaria o valor
exigido neste lancamento.
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Sendo assim, para o fim de dirimir quaisquer duvidas quanto a inclusdo ou nao
destes débitos no parcelamento converto o julgamento em diligéncia.

Por todo o exposto,

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA para que o Fisco informe
se 0s débitos objeto deste langamento foram objeto de parcelamento pelo contribuinte ou pelas
lemais empresas responsaveis (solidaria ou subsidiariamente).

E como voto.

Sala das Sessdes, em 13 de Maio de 2014.

Juliana Campos de Carvalho Cruz
Relatora



